
P"R E J' E I T U R A D E •) 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE - 004/2025 - SESA 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, atr;l\-és do /\gente de Contratação, Sr. /\rthur Pai,·a 
Maia, designado pela Portaria n'' 001 de 02 de janeiro de 2025, e pela I ~quipc de J\poio/ Contrataçào, anexada aos 
autos do procedimento, torna público que a partir do dia 28 de maio de 2025 às 17h00min (horário de Brasília), 
atra,·c'·s do endereço eletrônico (Bolsa de J ,icitac<->cs e J ,nliies) 
"J\cesso Jdcntificado no link - acesso publico" , cm sessão pública por meio de cnmunicaçào , ·1a 1ntenwt, i111c1ará 
os procedimentos de recebimctllu das propost.as de preços e ljUl' no dia 10 de junho de 2025 as 08h:00min 
(horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h:0lmin 
dará início à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09h:00 min (horário de Brasília) micrnrá a 
formalinção de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
N". PE - 004/2025-SESA, identificado abaixo, objeti,·ando a melhor proposta de mcnor preço por lote, mediante 
as condiç<>cs estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a l.ei h :dcral nº 1-l-.133 / 2021, de 0l / 0-1-/ 2()21 
- Lei de J.icitaçôes, pelo Decreto I\Iun1cipal nº 003 de 16 de Janeiro de 202-t, da Lei nº 8.078, de 11 / (Jf) / 1990 
Cc'idigo de Defesa do Consumidor,] ,ei Complementar n" 123 de 1-t de dezembro de 2006, J ,ei C:omple111('11tar nº 
l-t7 de 07 de /\gosto de 201-l-, Lei Complemcntar n" 155/2016, de 27 de outubro de 2016,, l ,ci l·nleral 12.-t-tll de 
07 de julho de 2011 tjlK' altera u título VII -A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas perttm·ntc~ 
e, ainda, pelas disposiçôes estabelecidas no presente edital e seus anexCls. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

SECRETARIA DEMANDANTE: SLCRETJ\RIA DF SAL:DI~. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTF.; 
FATOR SIGILOSO: EM CONFORMIDADE COM O ART. 18, PARÁ GRAFO 1º VI DA LEI 14.133/2021 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item; 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura ela Administração Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da L'nião, dos I ~stados, do D1stritu l-edcral e 
dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jmídica de dir('ito priYadCl sob controle do poder público 
e as fundaçCies por ele instituídas ou mantidas; 
ADMINISTRAÇÃO: <'irgão cn1 entidade por meio do qual a 1\dministração Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: imii,·íduo que, cm ,-irtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 
outra forma de investidura ou ,·ínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função cm pessoa jurídtea intq.,rrantc 
da Administração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Admmistraçào Pública respons::í,·el pela contratação; 
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consúrcio de pessoas jurídicas, s11-,111atária de contrato com a 
J\dmmistração; 
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, l!ll<' participa ot1 mamfesta a mtcnçilo 
de participar de processo licitatório, sendo-lhe cquipará,·el, para os fins desta Lei, o fornecedor Clll o prestacior dC' 
sen·iço que, cm atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta; 
SERVIÇO: atividade ou conjunto de ati,·idades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou matcnal, 
de interesse da Administração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Admmistrnç:10, cm caráter 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e 1ul1-,rar documentos relatinJs às licitaç<>cs e aos 
procedimentos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, nu qual <> ente 
frderatiY<i d1n1lga de forma centralizada as informações e os serYiços de gm·erno digital dos seus <'ir1-,>-ào~ e 
entidades; 
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REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-finance1ro de contrato utilizada para sernços 
contínuos com regime de dedicação exclusi,·a de mão de obra ou predommância de mão de obra, por meio da 
análise da variação dos custos contratuais, devendo estar preYista no edital com data , ·inculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data ,·inculada ao acordo, à comTnção coktiYa ou ao 
dissídio coktin, ao <.Jual o orçamento esteja vinculado, para O!-- custos decorrentes da mão de obra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pda autoridade competente, entre s(·n·idorcs eíeti,·os ou 
empr<'gados públicos cios quadros pennanentcs da Administração Pública, para tomar dccis{,cs, acompanhar o 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatúrio e executar quaisquer outras ati\'idadcs necessárias ao 
bom :rndamcnto du certame até a homologação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de l ,icitaçôcs e J ,cilôcs, entidade conwniada rnm a prefeitura 
mtm1cipal de J\lto Santo mediante Termo de /\poio Técnico-Operacional cm ,·igor a partir de 05 de Janeiro de 
20:21, h ll 11, p ., , (li 11 > ,hlH. \l ., ",\cesso Identificado no link acesso público. 
PMAS: Prefrirura Municipal de /\lto Santo; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios; 
A.R.P.: /\ta de Rq.,ristru de Preços; 

ANEXOS 
ANEXO J - Termo de Referência 
1\Nl •: XO li - Minuta du Contrato 
1\NJ-:XO 11 I - Declaração de l labilitação 
/\Nl•:XO IV - Declaração de btm- Supervenientes 
,\Nl-:XO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
/\Nl•:XO VI - l\lodclo de Declaração de enquadramento cm rq.,rime ele tributação 
,\NI -: XO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município Je 1\ILo Santo 
1\NEXO VII[ - Minuta da Ata de Registro De Preço 
1\Nl •:XO [X - Mapa de Lotes (Resultado) 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES 
REFERENTES À AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS E NÃO 
PERECIVEIS, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, MATERIAL DE COPA E 
COZINHA, DESCARTAVEIS E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
SANTO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
1.2. /\ presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, ele acordo com o arrimado pelo art. 
6º, inciso Xl ,[; art. 28, inciso 1; art. 29, pará.(,>1:a fo único; todos da J ,ei 11. º 1-1-.133 / '.2021, considerando a op< ,rtunidade 
de maior concorrência e competi tividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior Yanta1osidade 
e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade 
ele descentralização operacional da Secretaria Requisitante, viabilizando cfeti,·iclade para concomitância da 
execução; 
1.3. 2. 1. Para participar do certame, o licita11te eleve prn,·idenciar o seu credenciamento, com atribwção de chan· 
e senha, diretamente junto ao pru,-edor do sistema, onde clc,-crá informar se a respeito cio ~cu funoonament(), 
rq.,•ulamcnto e instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro pri·, m 
do sistenrn eletrônico. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
'.2.1. As instruçDcs para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio elctrúnico cn1 solicitadas por meio 
do seguinte endereço de e-mail: , 1 , , 1 1 1. 

2.2. 1-: de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se prev1anwntc no sistema ektr<mico ut1h/.ado 11< > 

certame e de cumprir as regras do presente edital: 
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2.2.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transaçôes efetuadas cm seu no me, assun1ir como fimws e \Trdade1ras 
suas propostas e seus lances, inclusi\T os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do prn\"edor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por e\·entuais danu~ 
decon-entcs de uso inde\·ido da senlrn, ainda <..1uc por terceiros; 
2.2.2 . Acompanhar as operaçües no sistema eletrúnico durante o processo lic1tatc'irio e responsabilizar-se pelo (,nus 
decorrente da perda de negócios diante da inobserdncia de mensagens emitidas pC.:'lo sistema uu ck sua 
dcsc<mexào; 
2.'.2.3. Comunicar imediatamente ao proYedor do sistema quak1uer acontecimento <..1uc possa comproml'lcr o si,l,>ÍICJ 
ou a im·iabihdade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
2.2.--1-. L' tilizar a chaYc de identificação e a senha de acesso para participar do pre_l,l"i\o na forma eletrônica; e, 
2.2.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse prúprio. 
2.3. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que comprm·arcm 
eficazmente os requisitos deste l ·'.ditai. 
2.--1-. A participante que pretender utilizar os benefícios pre\·istos nos art. -1-2 a -1-5 da l .l'i Complementar 123, dl' 1-1-
dl' dezembro de 2006, alterad:1 pela Lei Complementar 1-1-7/201-1-, a MI\ LiPP, Ml ·:I ou Cooperati\"a, que se 
c114uadre na receita de MI-'. ou L·'.PP, deverá apresentar declaração de ser l'lcgín·l aos benefícios do tr:1tamento 
aludido, nos termos do Decreto 8.538/2015. 
2.5. 1 •:m caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de 1w<..1uc110 porte, 
ou seja, c1uando hou\-cr faturamcnto superior exigido 2.2 e na respectiva lcgislaçào supracitada, compl'tl' aos 
liettantcs interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as pnwidências neccssári.as para o desem1uadraml·t1tt> 
e usufrua (nu tc11te usufruir) indevidamente dos benefícios extensíveis a esse cm1uaclramento, poderá ser declarado 
i111d()t1Co (a rt. 13, § 1 º, do Decreto 8.538/2015). 
2.6. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a coopcrati\·a que atender ao item 2.-1-, mas possuir restrição 
em quak1ucr dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos Municipais, Certidào Ncgat1\·a 
de Débito Junto ao INSS - CND) e de regularidade trabalhista (Certidão de ReguL'lridade Junto ao 1:CTS) , terá 
sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que compro\·e a sua rq.,ri.dandadc , no prnzo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 
2.7. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 
cooperat1,·a da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
2.8. O prazo de que trata o item 2.-1- poderá ser prorrogado uma única H'Z, por igual período, a cnt!'.·rio da 
i\dministração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma moti\·ada e durante o transcurso do rcspccti\·o 
prazo. 
2.9. A nào regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.-1- e 2.6, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Admmistração 
co11yocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçào, para a assinatura do contrato, ou renigar a 
licitação. 
2.10. Não poderão disputar esta licitação com base no art. da Lei 14.133/2021; 
2.10. 1. Dcclarad:1 inidônea de acordo com o pre\·isto no inciso IV do art. 156 da Lei n. º 1-1-. 113/2021 e que nào 
tenha restabelecido sua idoneidade; 
2.10.2. Com falência decretada; 
2. 1 (U. Consorciada; 
2.10.-1-. Suspensa pela Prefeitura de ,\lto Santo/CE; 
2. 10.5. 1 '.rn regime de concordata; 
2.1 O.G. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, rcsponsáYeis t{,cnicos ou lq.,rais, dentre suas equipes ti-c111cas, 
bem assim dentre e\·entuais subcontratados figure <..1ucm seja ocupante de cargo ou emprego na Aclmmistração 
Direta ou Indireta do Município de Alto Santo/CI·'.; 
2. 10.7. De sen-idores ou dirigentes e da entidade contratante ou responshel. 
2. 10.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçào, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta, obscn·ado o S 1 º do art. 1-1- da l .e1 nº 1-1-.133 / 2021; 
2.10.9. ,\gente público do órg:l.o ou entidade licitante, dc\'endo ser obsctTadas as situaçôcs que possam configura r 
conflito de interesses no exercício ou apús o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
a mat<..;1~a, conforme§ 1° du art. <)º da l ,t'i nº 1-1-.133/ 2021. A \ 'C'dação é estendida a tt'rceiros que auxilie a condução 
da contrataçào na qualidade ck integrante de cqui1.w ele apoio, prnfr,sional especializado uu funcionáno ou /nl _,, 
,cp,cscntantc de cmp,esa que pcestc ,ss,•ssoci, técnica ~ 

e===== 
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2.10.10. l ,: mpresa estrangeira não autorizada a comercializar no país; 
2.10.11. Pessoa física ou jurídica t1ue mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou ciúl com dirigente do órb>"ào ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe fu11çào 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
cm linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.10.12. Pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas h1p<'> tescs do §5º do art.1-1- da J ,c1 nº 
1-1-. B.'.\/2021, ou que seja declarada inidtmea nos termos da referida l ,ei. 
2.10.13. Vedada participação de consórcio. 
2. I0.1-1-. Aquela que não atenda ás condições deste edital e seus anexos. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
.1. 1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite cm fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
.'.\. 1.2. Recebimento das "propostas de preços" ,·ia sistema; 
3.1.3. Abcrrura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.-1-. J ,ances; 
3.1.5. l labilitação do(s) licitantc(s) rnclhor(es) classificado(s); 
3.1.C>. Recursos; 
3.1. 7. i\djudicação; 
1.1.8. l lomologação; 
3.1.9. Contratação. 
1.1.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia du m1rni e incluir-se-á o do 
\'Cncunento. 
3.1.10.1. Sú se iniciam e ,-cncem os prazos referidos neste edital cm dias úteis. 
3.1.10.2. O seniço objeto desta licitação, será executado pelo período de doze meses a contar de sua assmaturn, 
podendo ser prnrro.i:,'íldo nos tennos do art. 107, caput, da J ,ei N. 0 1-1-.133/ 2021. No caso de o contrato ultrapassar 
o cxercíc10, de,·erá a administração atualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, as cl1spos1ç<>es tiuc assim 
se pem11tircm, inclusi,·e a própria rubrica orçamentária da lei cm , ·igor. 
3.1.10.-1-. 1\ Prefeitura Municipal de Alto Santo/Cli com·ocará a licitante wnceclora para assinatura cio contrato, 
no pruo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de a,·iso conYocati'>rio. 
3.1. Hl.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) wz, por igual período, mediante solicitação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motiYo apresentado seja aceito pela 
1\dministração. 
3.1.10.6. A Contratada de,-crá dar i1úcio à execução dos sen·iços ,·inculados a este edital cm até 05 (cinco) clias 
depois de firmado o Contrato. 
1.1.10.7. i'·'. facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar <>u não 
retirar o instru111ento equivalente no prazo e nas condiçôes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condiçôcs propostas pelo licitante ,-cnccdor, sem p1-e1uízo 
das sançóes estabelecidas neste edital e na Lei n." 1-1-.133/ 2021. 
3.1.10.8. A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato ou cm aceitar ou retirar o instn1mento 
cquiYalcnte no prazo estabelecido pela Administra.çào ca.ractcrizará o descumprimento total da obri,!-,ração assumida 
e<> sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediara perda da garantia de prnposta cm fa,·or do r'>q . .,.-ão 
ou entidade licitante, não se aplicando tal rq,rra na hipótese do subi tem 3.1.10.9.1. 
3.1.10.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos t<-rtn<>S do subitem 3.1. 10.7, a 
Administração, obsen-ados o Yalor estimado e sua c,·entual atualização nos tt'rmos do edital, poderá: 
3.1.10.9.1. Co1wocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com ,·istas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
1.1.10.9.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de nwlhor condição. 
3.1.10.10. Decorrido o prazo de \'alidadc da proposta indicado no edital sem com·< >cação para a contrataçà< ,, ficarão 
os liCttantcs liberados dos compromissos assumidos. 
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4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
..J-. l. (Jual4ucr pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicaçào da Lei nº 
l..J-.1 :B/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, de\-cndo encaminhar o pedido ate'.· 3 (td·s) dias 
úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado no subitem ..J-.} abaixo . 
..J-.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de csclarecimC'nto será d1vulj..,>-ada por meio do sistenrn utilizado na 
realização do certame, no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao 
último dia útil anterior à data ela sessão pública. As respostas diHLit,1ílchs Yincularão os participantes e a 
;\d ministração . 
..J-.2.1. Na impossibilidade de resposta à impu.{.,111ação no prnzo citado no subitem ..J-.2, o ,\gente de Contratação 
poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante a\·iso no sistema utiliz:ido na realização do certame . 
..J-.}. 1\ imp111-,111ação e o pedido de esclarecimento deYerão ser realizados exclusi\'amentc por meio clctr<>n1Co, no 
endereço , até as 23b59min, com a informação do nº cio pregão, o úr,L,rào ou entidade 
promotor ela licitação e Agente ele Contratação responsável. 
..J-.3.1. As impugnaçôes apresentadas deYerão ser subscritas por representantes k.{.,tais mediante comprovaç,10. sob 
pena do seu não conhecimento . 
..J- . ..J-. 1\s 1mpugnaçôcs de efeito suspemivo à impugnação são medida excepcional e dcw·rão serem moti\·adas pelo 
agente, nos autos do processo de licitação . 
..J-.5. ,\colhida a impugn:ição, será definida e publicada noYa data para a realização do certame, exceto ljuando a 
alteração não comprometer a formulação das propostas. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
5.1. Cada licitante cleH·rá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet. sendo: 
a) /\ proposta ele Preços de acordo com o modelo fornecido através du sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 

li 1111pr.1.., com , Hurnl. r uhl ~ \ccls "Acesso Identificado no link-acesso público, CASO AS 
EMPRESAS NÃO ANEXAREM DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SEGUNDO O QUE 
SE PEDE NA PLATAFORMA, A MESMA SERÁ AUTOMATICAMENTE INABILITADA. 
5. 1. 1. Os documentos, cm formato de ar4uivo, a serem enviados \·ia internet somente poderào ter as cxtensoes 
-+ .doe, *.xls, ou *.pdf. 
5.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda 9uc SLS/\ reproduç<'>cs 
sejam feitas na mesma folha, salvo disposição non11ativa cm contrário, devidamente provada pelo licitante 111 i at<1 
da aprc-sentação do documento. 
5.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio ele fitas, discos magnc'.·ticos, filmes ou cúptas cm fac
sínule, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, 6rran1ras, desenhos, 1-,rráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
5.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referente~ 
à habilitação, às propostas ele preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idionrn oficial do Brasil. 
5.2.3. (Juaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, aprcsentad()s cm língua 
estrangeira, de\·erão ser autenticados pelos rcspcctin>s consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
5.2...J-. Os documentos de habilitação exigidos, quando não conti\·crem prazo de \·alidadc expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da 
presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados cm (originais ou cc'lpias), no caso de dipias, deH·rão 
ser :iutenticadas. 
5.2.5. O Agente ele Contratação poderá também solicitar original ele documento Já autentteaelo, para fim dc 
Yenficação, sendo o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo ele ..J-8 (quarenta e oito) horas contados a 
partir da solicitação, sob pena de, não n fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
5.2.6. Os licitantes encaminharão, cxclusiYamcnte por mc10 do sistema 
https: //bllcompras.com/ 1 Iomc/ PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitaç:10 cxi1-,11dos 
no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para aberrurn 
eh sessão pública, 4uando, cntào, encerrar-se-á autonrnticamentc a etapa de cm·io dessa documentaçàu. 
5.2.7. O cm·io da proposta, acompanhada cios documentos de habilitação exigidos neste !~ditai, ocm-rcrá por meio 
de cha\T de acesso e senha. 
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Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as opcraçôes no sistema detrcmico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo <Jnus decorrente da perda de negúcios, diante da inobsen·ância de <.1uais(1uer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poclcrã() 
retirar ou substituir a proposta e os docwnentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização cios procedimentos de negociação e julgamento da 
pn>posta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compóem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para a\·aliação do /\gente ele Contratação e para acesso público ap<Ís o 
encerramento do envio de lances. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, den:rá ser elaborada e ennada cxclusi,·amnitc p()r 
meio do sistema elctrfmico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto / Sen-iço proposto no 
campc > discriminado e/ ou anexada, CITANDO A MARCA DE TODOS OS PRODUTOS DO(S) LOTE(S). 
com o Yalor unitário por item e global por l ,OTE cm conformidade com o modelo do sistema. 
6.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital. 
6.1.2. Nos preços ofertados dew·rão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega / execução dos 
produtos / serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do ob1cto desta 
licitação. 
6.1.:). No campo apropriado deverá existir declaração de c1ue o proponente cumpre plenamente os requisitos ck 
habilitação e que sua proposta ele preços está cm conformidade com as exigências do instrumento com·oc1t1'>rio. 
6.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação pre, ·istas no Edital. O fornecedor será respunsáYel por todas as transaçóes que forem efrtuadas cm seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
6.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decim .. 1.is após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou despre1,ar os números ap<'>s as duas casas dL'cima1s 
dos ccnta\·os, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.3.1. Os preços propostos de, ·erão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
6.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remuneraçôcs, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, sebruros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas (1ue 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusiYe a margem de lucro, não cabendo nenhum outro {,nus que não 
o , ·alor estipulado na referida Proposta de Preços; 
6.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do hcitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão nu qualquer outro argumento não prcnsto em lei. 
6.3.-1-. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for u caso, pre,·akcerá aquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Agente de Contratação proceder às corrcçôes 
nccessanas. 
6.3.5. N ão serão adjudicadas propostas de preços com Yalor superior aos preços máximos estimados para a 
cnn tra tação. 
6.3.6. Na análise das propostas de preços o Agente de Contratação obscn-ará o preço global por lote, expresso cm 
reais. Assim, as Propostas deverão apresentar o , ·alor global por lote. 
6.-1-. Os quantitati\'OS licitados e cotados de,-erão ser rigorosamente cunferidos pelos licitantes. 
6.-1-.1. A proposta de preços deYe contemplar o quantitatinl dos itens cm sua totalidade confomw licitado. 
6.5. O prazo de ,·alidade da proposta de preços nàu pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecuti,·os da sessão 
de abertura desta licitação. Caso a licitante nàu informe o prazo de ,·alidade, ser~ considerad() aquele definido neste 
Ldital. 
6.6. 1\ apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, cm 
especial t1uanto à especificação do serviço e as condições de participação, competição, JLtlgamcnto e formalização 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçôes e à lq.,rislação aplicá\'C·l, 
nntod,mcntc Os 1~, Nº . l.J.133/ 21. ~ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simpl ício Bezerra, 198 - Fone/ Fax:(88) 3429.2080 



P Rl: F E I T U R A D E 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

h , 

-----i) 

6. 7. S<Jmente serão aceitas propostas de preços elaboradas e e1wiadas atra, ·és do sistema, i11ch1si,-e quanto aos seus 
atlexos, não sendo admitido o recebimento pelo Agente de Contratação de yualquer outrn documento, nem 
permitido ao licitante fazer Llualquer adendo aos entregues ao Agente de Contratação por meio cio sistema. 
G.8. QL'1\LQLT:R LICITANTI ~ <JL:E SI •: lDENTII .- ICAR NA PLATAFORMA 1)1 •'. QL',\UJL'ER l·ORt\L\ 
Sl ·'.RJ\ SL' M1\Rlr\MENTL l·'. XCLL.' ÍDO DA DISPL'T/\. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7. 1. 1\ licitante deycrá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferl-ncia , na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na confer<'.-ncia e exame correspondentes: 
7.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de 1\lto Santo / CE, na fmma dos artigos 6'.?. a 70 ela Lei Nº . 
1-4.131/ '.?.1, habilitar-se-ão à presente ligação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacillnado~ 
(subitens 7.'.?. ao 7.6), os quais serão analisados pelo A!-,'1.'0te de Contratação quanto a sua autenticidade e o seu 
praz< > de nlidade. 

7.'.?.. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; dc,·endo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou ag[·ncia, apresentar o registro da Junta onde opera 
com aYerbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da (s) c<.>p1a (s) clo(s) CPI : e RC ou 
Cartl'ira de l Iabilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO l'm Ytgor, 
dc,·idamente registrado no registro público de empresa mercantil da.Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de deiç:io de seus administradores; 
dcn·nclo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
a,·crbaçào no registru da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cúpia(s) do(s) CPI · e RC ou Carteira 
de 1 [abilitaç:io sócio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no 01s0 de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cart<'ino de Rq,>i.stro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria cm exercício; dcw·ndo, no caso da 
licitante ser a sucursal, fihal ou agência, apresentar o registro no Cartório dl' Registrn das Pessoas Jurídicas do 
l ·'.stad< > onde opera com a\'erbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm fi.mc10namc11to 
no País, e ATO D J ·'. RJ,~CISTRO DE AUTORTZM;ÃO PJ\RA FL' NCJONAMl ~NTO expedido pelo <',rgào 
competente, quando a atividade assim u exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, 1H, caso de cooperat1,·a, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

I) 1\to constitutin) ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao '.?.1 da lei 5. 76-4/7 1; 
II) Comprovação da composição dos úrgãos de administração da cooperatiYa (diretoria e conselheiros), consoante 
art. -47 da lei 5.76-4/ 71; 
III) ,\ ta de fi.mdação ela coopera tiva; 
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o apro,·ou; 
VI) Regimento dos fondos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprnnn1; 
VII) 1 :ditais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 

7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
7.3. l. PnJ\'a de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
671.'.?.. Prm·a de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se hou,·cr, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ati,·idadc e compatín·l com o objeto contratual. 
7.3.3. Prova de regularidade para com a faze nda fe deral mediante a apresentaç:io da certidão negati,·a de dC.:·bitos 
rdatiYa aos tributos federais e dí,·ida ativa da L'nião (inclusin· contribuiç(ics sociais), com base na Portaria Conjunta 
Kl ·'l~ / PCl ,.N N". l.751 / 1-4. 
7.3.-+. Prn,·a de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentaç:io certidão nq:,r;iti,·a de débitos 

,._.,. 
111>-

pan com , fazc·nd, estadual d, seu domicílio. ~ 
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7.3.5. Pro,·a de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negati,·a de di-bitos 
mu111cipais de seu domicílio ou sede (Cera! ou ISS). 
7.3.6. - CERTJrfCADO DE RLCL'LARJDADE D I•: SITL"AÇi\c) - í,RS, OL' l ·.QL"IVALLNTL, perante o 
Cestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 1 ;GTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na compro\'ação da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
7.3.7. PROVA 01 ,: INl •:x rsTf.:NClt\ DL~ rn\nrros TNADIMPLIDOS PLR ,\ NT I·: 1\ .JL'STI( ,\ DO 
TR,\BAl ,J TO, mediante a ap1-cse11tação de Certidão Negatin, nos tcnnos do Título VI 1-A da Consolidação das 
Leis cio Trabalho, apro\'ada pelo Decreto-Lei nº 5.-1-52, de l º de maio de l <J-1-3, da jurisdição da sede ou filial do 
licitante. 
7.3.8. Declaração de que, cm cumprimento ao estabelecido na J ,ci Nº. 9.85-1-/99, e ao inciso XXXI 11, do art. 7" d:i 
Constituição h:'deral, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm trabalho algum, sah-o na condição de aprendiz, a partir de l-l
(t1uatorzc) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 

7.-1-. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.-1-.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2023/2024) , já ex1J.,rÍ,·m 
e apresentados na fomlil da J ,ci (com indicação do Nº do J ,i\'ro Diário, número de Registro na Junta Curneretal e 
numeração das fulhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e cnceranwnto) que compro\'t·m a 
boa situação financeira da empresa, \'edada a sua substituição por balancetes ou balanços prn\'is,'irit >s, podcndu ~c-r 
atualizados por índ ices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
Os mesmos dc\'erão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo 
Titular ou Representante lq.,ral da empresa. As assinaturas denTão estar dcYidamentc identificadas. No caso de 
empresa optante pelo simples nacional, declarada cm credenciamento, poderá apresentar: cúp1a da Declaração de 
lnformação Sociocconê>micas e hscais (DEHS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo de cntrc!-,,;i cm 
confonrudadc com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Naciona l. 
a) No caso de empresa rccém-constrnída Q1á menos de 01 ano), dc\'erá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
do J ,i\To e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comeretal, dcn-ndo ser assmado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabi lidade e pelo titular ou representante lq-,ral da empresa; 
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrif.,radas à publicação de Balanço, na fonna da Lei 6.-I-O-l-/7ú, 
cúpias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia registrada/autenticada n;i _Ju nta 
Comercial da sede ou domicílio da J ,icitantc, de: 
b. l. Balanço patrimonial; 
b.2. Demonstração cio resultado do exercício; 
b.3. Demonstração das origens e aplicaçôcs de recursos; 
b.-1-. Demonstração das mutaçôcs do patrimônio lít1uido; 
b.5. Notas explicati, ·as do balanço. 
7.-1-.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LI DA), atra,·és de fotocúp1a do liYro Diário, 
inclusi\'c com os Termos ele Abertt.u-a e de 1:-'.ncerramcnto, devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou 
domicílio da Licitante ou cm outro c',rgào cc..iuivalentc. 
7.-1-.::t Certidão Negativa de 1 :alência, Concordata, Recupcraçã(/ Judicial ou l ·'.x trajudicial expedida pelo distnbu1dor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Nc!,,rati,·a dos Distribuidores 
Cí\'cis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade. 
7.-1-.3.1. Na ausência da certidão ncgati\'a, a licitante cm recuperação judicial dc,-erá comprm·ar a sua úab1lidadc 
cconc,mica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou 

concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11 .101 / 2005. Ou homologação do plano de 
recuperação cxtra1udicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 16-1-, :· 5", da J ,e1 11º 

11.101 / 2005. 
7.-1-.3.2. 1\ empresa cm recuperação judicial / extrajudicial com recuperação judicial/ pia nu de rccupcraçãt > 

extrajudicial homoloj.,>íldo deverá demonstrar us demais requisitos para habilitação cconúmico-financeira. 
7.-1-.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante . 
7.-1-.6 CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçôcs e movimcntaçôes da empresa), cnutida pela _Junta ln) / 
Comercial da sede da empresa licitante. ~ 
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l) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidôcs de sua filial e matriz. 
11) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "7.-.J..3'' acuna. 

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.5.1. ,\presentar Atestado cm papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa juríd1ca de 
dtrcito público ou priv:1do, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de ati\·idade cump:1tín·l com 
o objeto da licitação cm características, com firma reconhecida do emitente, dc\Tndo conter 110 1nín1mo, as 
sq..,"ltintes infonnaçôcs: 
a) razão Social, C:NPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do ob1cto contratado (VER ESPECIFICIDADE DE CADA LOTE), e; 
c) assinatura e nome lcgÍ\-cl do responsável pela gestão do contrato. F.sscs dados poderão ser utilizados pcb1 
J>J\11\S/ CE para compro\·ação das infonnaçôcs. 
7.5.1.1. /\ Prefeitura Municipal de Alto Santo, se resguarda no direito de diligenciar iunto à pcssua 1urídica/ física 
emitente do Atestado / Declaração de capacidade Técnica, conforme disposto no inciso l V do caput ao an. 59 da 
] ,ei 1-1-.113/ 2021, \·isando a obter informaçües sobre o fornecimento prestado e cúpias doas n.·spccti\ as notas 
fiscais de execução dos scn·iços e/ ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.6.1. Declaração de que, cm cumprimento ao estabelecido na Lei N". 9.85-1-/ 99, e ao inciso X.XX 111, do art. 7" da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 11cm 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, sah-o na condição de ;ipn.:ndiz, ;i partir de !-!
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
7.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidêmca para licitar ou contratar 
com a administração pública e da inexistência de fato superveniente impeditini da habilitação, ficando ciente da 
obrig.1.toricdade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste ed1tal. 
(ANEXO IV) 
7.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atra\·és deste 1 ~thtal (ANEXO 
III). 
7.6.-1-. /\presentar Declaração de 1 nexistência de Vínculo empregatício com o Município de Alto Santo do(s) 
s<ício(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII) . 
7.6.5. Declaração de que o licitante concorda com a l]aboração Independente de Proposta (ANEXO VIII); 
7.6.6. Apresentar Declaração de veracidade das informaçiíes prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da l ,e1 n" 
1-1-.133/2021); (ANEXO X) 
7.6.6.1 Ah-arás emitidos pelos úrgãos compete11tcs (Alvará de Funcionamento e Sanitário), emitido pelo <'Jrgàu 
competente da sede da empresa; 
7.6.7 . No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Alto Santo/ CI ~, a documentação 
mencionada supra, poderá ser subst1t1.úda pela apresentação do Certificado de Registro Cad;istral (C:RC) atualizado 
junto ao Município de Alto Santo / CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direno de acesso aos dados 
nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitcns, cuja autenticidade e prazo de 
validade serão analisados pelo /\gente. 
7.6.8. A documentação constante do Cadastro de 1-'<irneccdorcs do Município de Alto Santo/ CE dcH·rá tamb<'.-m 
encontrar-se dentro do prazo de \·alidade e atender ao d isposto neste edital. 
7.6.9. Será inabilitado o licitante que nà.o atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos cm seus conteúdos e formas. 
7.6.10. 1\s microempresas ou empresas de pequeno porte (MI·'. ou l·'.PP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento tambc'.-m a 
declaração de que consta a restrição fiscal e l]Ue se compromete cm sanar o \·Ício, no prazo de 05 (cinco) dias útc1s 
conforme dispôc o art. -1-3, §1" da l ,ci Complementar Nº. 121/ 06 e suas altcraçôes. 
7.6.10.1. A não-regu larização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sançôcs e infraçôes prtTistas no Título IV, Capítulo 1, da 1,ei 1-1-.113/202 l, sendo 
facultado ao Município de Alto Santo/C[~ convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a ~ _ 
assmatura do contrato, ou reyogar a licitação. ~ 
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7.6.11. ,\pós a entrega dos documc11tos parn habilitação e/ou proposta, não ser:1 permitida a substituiçãCJ ou a 
aprcsrntação de novos documentos, sah-o cm sede de diligência conforme art. 6-1- da l ,ei n" 1-1-.133 / 2021. O licitante 
dc\-crá em·iar os documentos complementares \·ia sistema no prazo de 2-1- (vinte e lluatro) h<Jras a contar da 
solicitação. 
7.6.12. Não se caracterizam documentos no\·os aqueles que venham a compro\·ar fatos existentes à i'poca da 
abertura da sessão, com respaldo no pre\·isto nu Acórdão 1211 / 2021 -TCL"-Plcnário. 
7.6.13. A falsidade das dcclarnçôes constadas neste edital, sujeitará o licitante às sançcJes prc\·istas na Lei l ·edcral 
nº 1-1-.133/2021, e neste edital. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os dCJcumcntos deH·rão estar com o número do CNJ>J da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CN PJ dt1 filial, exceto 
tiuanto à certidão de clc'.,bitos junto à Receita l :edcral, por constar no prúprio documento que é \·altdo tanto parn a 
matriz e filiais, bem assim yuanto ao certificado de regularidade fiscal do l·Gl"S, quando o licitante tenha e, 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento compmbatc',rio da autoril'.ação 
para a ccntrali,:ação; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos SCP,iços for a filial, os documl'nto~ 
dc\·erão ser apresentados com o número do CNPJ / MI ; da matriz c da filial simultaneamente; cn1 serão dispcnsadm 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ / MI : da filial aqueles documentos tiue, pela própna 
natureza, forem emitidos somente cm nome da matriz; 

8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
8.1. O prq . .,>ào será do tipo eletrônico, o qual será realizado cm sessão pública por meio da r:\ '/L/{ ,'\ "/ ;"/'.mediante 
condiçôes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atran:'s do Sistema de Pregão: 

b 1 , urr I uim II nn 1 !lhh n t ..,., "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
8.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por scn·iclor do Município d<: Alto Santo/ CI ~, dcsi~'11ado com o 1\gc11tc de 
Contrataçàu, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 

1 1 , 1 , < 1 , l •.!.!l l Pu ) p l.., "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
8.1.2. O licitante poderá em·iar as informações da proposta ele preços e participar das disputas atra\·C.:·s do sistema 
elctrôrnco. 
8.2. A participação no pregão elctrfmico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransfcrÍYcl do licitante, 
exclus1vamcnte por meio do sistema eletrônico observado as condiçiies e limites de data e horário estabelecidos. 
8.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário l'Stabckcido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o Agente de Contratação a avalit1r sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas 
exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites lq,rais. 
8.3.l. Na hipótese de não haver expediente nt1 data designada para a realização do ato, este será ret1lizadu no 
prinwirn dia útil subsequente, no mesmo horário. 
8.3.2. 1\tt' a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
8.3.3. Depois ele encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, nãu mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o envio de tiualquer adendo ou complementação. 
8.-1-. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o 1\gcnt(' de Contratação \-Cnficará a 
conformidade das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não esti\·erem cm conform,dadc 
com os requisitos estabelecidos neste edital. 
8.-1-. L t\ desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e rq..,'1strada no sistemt1, parn 
acompanha1ncntn, cm tempo real, de todos os proponentes. 
8.-1-.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Agente de 
Contratação, cm ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar dt1 fase de lances, 
respeitando os casos de exclusividade nos moldes da J ,ei Complementar Nº. 123/ 06 e l ,ei Complementar N". 
1-1-7 / 1-1- e suas alterações. 
8.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas ílS propostas de preços, o Agente de Contratação dm·á início 
à fase competitiYa, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exch1s1\·amcnte, por 
meio do sistema eletrônico. 
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8.5.1. Aberta a etapa compctiti,·a, os representantes dos proponentes de\'erào estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. i'~ de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
ac< ,mpanhar a fase compctiti,·a. 
8.5.2. /\ cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respccti,·o 
horário de registro e \'alor. 
8.5.3. Quando se trajj'lr de Preg.fo com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote. podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
8.5.-L O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
sistema. 
8.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, pre,·alccendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
8.5.6. Dunmte a sessão pública, os proponentes serão informados, cm tempo real, do \'alor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
8.5.7. Os lances de\'erão ser ofertados considerando o , ·alor global do lote. Serão consideradas sumente 02 (duas) 
casas decim.'lis dos centa,·os, desprezando-se as demais. 
8.5.8. (Juando o preço global do lote ofertado resultar, cm qualquer item, em um \'alor unitário lJm· possua mais 
de ()2 (d uas) casas decinuis, de,·e se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas deomais (cl'ntanis), dcn'ndo 
o Agente de Contratação e o licitante ,-cncedor proceder às adcquaçôcs de preços necessárias, inclus1,T por ocasião 
da entrega da proposta de preços reajustada. 
8.5.9. /\pós o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema 
dctrêmico, contraproposta ao propunente que tiver apresentado o lance mais Yantajoso, para ljUe seja ubtida 
melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçúes diferentes dal1uelas 
previstas neste li dital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de ate'- 06 (seis) horas, a 
contar da hora du encammhamento do Agente ele Contratação. /\ negociação será realizada por meHi do sistema, 
podendo ser acompanhada pelos demais proponentes. 
8.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do lance 
de menor ,·alor. 
8.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessi,·os, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente 
tiuanto à confonnidade entre a oferta de menor preço e o , ·alor estimado para a contratação constante no Termo 
de Refcri:-ncia e a sua conformidade, decidindo motivadamcnte a respeito e tendo cfeti,·ada a \'erificação da licitude 
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 
8.5.12. Tratando-se de preço incxcquí,-el o Agente de Contratação poderá determinar ao licitante que comprn,T a 
exel1uibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
8.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretrntáYel, não podendo ha,-cr desist<'.'ncia, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
8.5.1..J.. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente incxequi\'ets serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequí,·eis aqueles que forem simbúlicos, irrisórios, de , ·alor 
zero ou incompatÍYcis com os preços de mercado acrescido dus respecti\'OS encargos. 
8.5. ·16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos \'alorcs estimados para a contratação. 
8.5.l7. Serão considerados compatí,·cis com os de mercado os preços registrados que forem i)c.,ruais ou infc1iorcs à 
mi·dia daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Alto Santo/ CI ·'. , responsáYel pela elaboração e 

emissão da referida planilha. 
8.5.18. Na hip(Jtcse de desclassificação do licitante que ti\'er apresentado a oferta com menor ,·alor, o ,\gente de 
Contratação de\'erá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a 
sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não compro,·ada a compatibilidade 
do licitante anteriormente classificado. 
8.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o em·io de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
cm lJUe as licitantes apresentarão lances públicos e sucessi\'os, com lance final e fechado. 
8.6.1. /\ etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
l'Hcaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o l1ue transcorrerá o período de tempo de ate'- lO (de ✓.) 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.6.2. L·:nccrrado o prazo previsto no item 8.6.1, o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de 
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\·alor mais baixo e os das ofertas com preços até- 10" o (dez por cento) supcnores, àquela possam ofertar um lance 
final e fr·chado cm até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6.2.1. Não ha\·endo pelo menos 03 (trt.'s) ofertas nas condiçêics definidas no Hem 8.6.'.2, podcrào as licitantes do:,, 
melhores lances, na ordem de classificação, até- o m:iximo de 03 (tn~'s), oferecer um lance final e fechado cm att; 05 
(crnco) minutos, o lJUal será sigiloso ate'.- o encerramento deste prazo. 
8.6.3. 1\p(',s o término dos prazos estabelecidos, o sistema urcknar:i os lances sq..,,·unclo a ordem crescente d<' \·ai( ,rcs. 
8.6.3. 1. Não havendo lance final e fechado classificado na form,1 estabelecida, haverá < > reinício da etapa fechada, 
para que as demais licitantes, ati- o n1.,1ximo de cn (tr0s), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6...J.. Poderá o 1\gente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o t'l'iníc10 da etapa 
fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exig[·i1Cias de habilitação. 
8.ô . .+. l. No caso de desconexão com o 1\gente de Contratação, no decorrer da etapa compctit1\·a do Prel,>-n<>, o 
sistema eletrônico poderá pcnnancccr acessível aos licitantes para a reccpçàl) dos lances. 
8.6...J..'.2. <iuando a desconexão do sistema eletrônico para o r\gentc de Contratação perstsltr por tempo s11pcnor a 
1() (dez) minutos, a sessão pública ~crá suspensa e reiniciada somente ap<',s ckcormlas Ymtc e quatro hl)ras da 
comunicaçào do fato pelo !\gente de Cl)ntratação aos participantes, no sítio ektrtmico utilizado para d1ntlgaç;io. 
8.6.5. ,\p<'>s o encerramento dos lances, o sistema detectar:í a existência de situação ele empatC' ficto. hn 
cumpnmcnto ao que determina a J .ei Complementar nº 123/ 2006, a microempresa, a empresa ele pequeno porte 
e a cooperati\·a que se enquadre nos termos do art. 3-.J., da J ,ci h·dcral nº l l...J.88 / 20IJ7, e que ofertou lance de att'· 
5"" (cinco por cento) superinr ao menor preço da arrcinatantl' que rn'ío se etllJUadre nessa situação de empate, ;;er:1 
connicada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizanch ,-s<· 
do direito de prefcr0ncia, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusào. 
8.6.5.1. Não haw·ndo manifestação da licitante, o sistema verificará a cx1stl'ncia de outro cm situação de empate, 
rcall/.ando o chamado de forma automática, conforme prcYisto no art. 60 da Lei nº l.+.133, de 2021. Não han·mlo 
outra situação de empale, o sistcnrn c1nitirá mensagem 
8.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase ele disputa . 
8. 7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
8. 7.1. 1\ interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou mabilttação de licitantes, à 
anulação ou re\'(>gação da licitação, obsef\'ará o disposto no art. 165 da Lei nº 1-+.133, de :2021. 
8.7.2. () prazo recursai é de 03 (trê·s) dias úteis, contados da data ele intimação ou de laHatura da ata. 
8. 7.3. <iuandn o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inab1htaçao 
do licitante: 

8.7.3. l. O !\gente de Contratação comunicará, no sistema utilizado para rcaltzacão do certame, a retomada da 
sessão pública com no mínimo 2-+ (vinte e quatro) horas de antecedência para aceitar e habilitar a arrem:itantc, 
quando será concedido aos licitantes um prazo de, no mínimo, 20 (\'1ntc) minutos para a intenção de recorrer, sob 
pena de preclusão. 

8.7...J.. Os recursos de\·erão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.7.5. O recurso será diri6>iclo à autoridade que tin·r editado o ato ou profrndo a decisão rccornda, a ljual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mc~mo prazo, encaminhar rccmso para a 
autoridade superior, a qual de\·erá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebinwnt() 
dos autos. 

8.7.ô. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8. 7. 7. O pra,w para apresentação ele contrarrazúcs ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (trts) dia:-. útc·1s, 
contados da data da intimação pessoal ou ela dinilgação da interposição cio recurso, assegtm1da a Yista mwdiata 
dos elementos indispensheis à defesa ck seus interesses. 

8.7.8. Caso o licitante entenda ser necessário o em·io de documentos complementares para melhor entendimento 
das suas razôes e/ ou contrarrazi"ics de recurso, de\-crá disponibilizar um link no corpo da peça, de maneira que(>!'
rcfendos documentos sejam de acesso lt\-re ao Agente de Contratação e demais interessados. 

8.7.9. O recurso e u pedido ele reconsideração terão efeito suspcnsi\'(> d() ato ou da decisão recorneia :it<'.- que 
sobrn-cnha decisão final da autoridade competente. 

8.7.] O. () acolhimento do recurso i1walida tão somente os atos insuscetÍ\'cis de aprm·e1tamcmo. . . M) 
8.7.11. Não serão conhecidos us recursos intempcsti\'ClS e/ ou subscritos por representante não hab1!ttado ~ 
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legalmente ou não identificado no processo licita tório para responder pelo proponente. 

8. 7.12. Os autos do processo permanecerão com \·ista franqueada aos interessados no Porra! Nacional de 
Contrataçües Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Comissão Permanente de l .icitação nu endereço 
constante no subitem S. l deste edital. 

8.7.13. O acolhimento do recurso in\'alida tão somente os atos insuscctÍ\-cis de apro\'eitamento. 
8.7.1-1-. Os autos do processo permanecerão com \·ista franqueada aos interessados na plataforma do sítio 
ektrr,nico responsá\·el pelo certame , 1 

8.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será laxrada ata circunstanciada, que menoonar;í 
os liotantes credenciados, as propostas de preços escritas e \·erbais sucessiYas, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos inteq1ostos, den'ndo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo /\gente de Contratação e sua equipe de apoio. 
8.8. l. /\o final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatín·I com os 
preços de mercado, pre\·istos para a contratação, será feita pelo /\gente ck Contratação a adjudicação ao licitante 
declarado n'ncedor do certame e encerrada a reunião, apús o l]llC', o processo, de\'ichmente instruído, será 
encaminhadc>: 
a) /\ Procuradoria.Jurídica do Município e/ ou 1\ssessoriajurídica da Comissão, para fins de análise e parecer; 
b) Depois ao(s) Secretário(s) cumpetente(s) para liomolof.,"1Çào e subset1uente formalização do I nstrnmemo 
C:< intrn tua!. 
8.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O /\gente de Contratação é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão 
mediante motiH> de\'idamentc justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo cunstar esta 
decisão no sistemíl cletrt,nico. 
8.9.1. O /\genLe de Contratação a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os 
documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, conforme citado pelo art. 42, 
parágrafo 2º da Lei 14.133/2021, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões. 
8.9.2. No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se o sistema elctrêmico 
permanecer acessÍ\'cl aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
Quando a desconexão do /\gente de Contratação persistir por tempo superior a l O (dez) mmutos, a sessão do 
pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos pí!rticipantcs, 
através de mensagem ektrúnica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
8.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declara.do yencedor o 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do 
certame a ela será adjudicado. 
8.10.1. Não serão consideradíls ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
8.10.2. /\ intimação dos atos proferidos pela administração - 1\gentc ele Contratação ou Sccrctário(s) - será fcitíl 
por meio de din1lgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Ektr<>nico: 

t IIIL 11pq;,um ll1>m1. P!• l!,'"'-<&'-'-" "Acessoidentificadonolink-acessopublico",no "chat" 
de mensagem. 

Parágrafo Único: A Prefeitura Municipal de Alto Santo/C:l i, se resguarda no direito de diligenciar junto ao licitante 
para íl ferir a exequibilidade das propostas 0t1 exigir dos licitantes que cb sqa demonstrada, conforme disposto no 
111ciso IV do caput ao art. 59 da Lei 1-1-.133/20~1. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA ACEITABILIDADE E DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE 
ARREMATANTE 
9.1. Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, <J licitante n '11Ccdor 
den·rá encaminhar a proposta de preços com os respecti\·os \·alorcs rcadet1uados ao menor lance obedecendo a 
todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de l .ic1taçl"ies da Prefeitura 
Municipal de Alto Santo/CI ~ !11u1,1 01.· 1J.-,1ltosJ.~1to n 'º' br), dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, 
ap<'>s convocação o agente atra\'C'S do rba! do sistema de prq.,>-à.o eletn,nico, para lJue o 1\gcnte de Contratação 
proceda a uma bre\'e análise. 
9.1.1. No en\'io eletrônico da proposta consolidada, fundamentalmente sera anexado 110 Sistcmíl M / 

1 , u,, , m . H, m, I',, 1 J,c < ,, " , contendo os seguintes i,e,,s cnmw,s sooaos; ,·nmw ,s trab, lhistas; w 
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custo da mercadoria; custos variáveis, impostos; margem de lucro e preço final dos produtos, para todos o~ lote~, 
sob pena de desclassificação, a yual será apresentada da seguinte forma: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obri[.,'âtc'mo somente para a licitante , ·encnlora 
da l1Citaçào. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do canmbo 
(substituí,-cl pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CP!.-, RC, nacionalidade, 
naturalidade, estado ci,·il, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e L.: l .-, bem corno cúprn do documento 
que dá puderes para assinar contratos cm nome da empresa, se não for o caso do sc',cio administrador 1dent1ficado 
no momento da habilitação; 
d) ,\presentar a MARCA, bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, p1-c,·idenciános, fiscais, 
co1nercia1s, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros c\nus tiue mc1dam ou 
,-cnham a incidir sobfC' o objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as infom1ações similares à especificação do Termo de Refrn'.·ncia: 
mdicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou mscrição do 
bem no úrh>-ão co1npctente, quando for o caso. 
9.1.2. o~ licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os do,umcntos c-..:igidos no ttcm 07 
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem cm desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregulandades ou im·álidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, cxcno 
os casos pre,·istos nas] ,eis Complementares Nº. 123/06, nº 1-J.7 / 1..J. e nº 155/ 16. 
9.1.3. Constatado o atendimento elas exigências fixadas no edital, o licitante será declarado n'ncedm, sendo lhe 
adjudicado o ob1eto da licitação, pelo agente, caso não haja intenção de mtcrposição de recurso por qualquer dos 
demais licitantes. 
9. l...J.. Se o licitante desatendcr às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a oferta subsequrntc, 
permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que atenda mtegralmente 
ao edital, sendo o respect1,·o licitante declarado vencedor e a ek adjudicado o objeto do certame. 
9.1.5. (Juando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de prcçus forem desclassificadas, o 
Agente de Contratação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nm·a 
documentação ou de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou 
dcsclassi ficação. 
9.1.6. f [aw·ndo alguma restrição na comprm·ação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáve1s por igual período a critc'.-no ela adm111istraçào, 
para regularização dos documentos rdati\'CJS à regularidade fiscal, obedecido o exigido em J ,ei. 

9.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.2.1. l ·'.nccrrada a etapa de negociação, n /\gente de Contratação verificará se o licitante prm·isoriamcnte 
classificado cm primeiro lugar atende às cnndiçôcs de participação no certame, conforme p1-e,·isto no art. 1-J. da 
Lei nº 1..J..133/ 2021, legislação correlata no edital, especialmente quanto à existência de sançào que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos sq.,rtuntes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Lmpresas 1 nidi'meas e Suspensas - CFI S, mantido pela Controladoria Cera! da L'niào 
( ); e, 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladona-Ceral da L'niào 

1 .l ). 

9.'.2.2. /\ consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também de seu sr'>cio nL'lJ<intáno, 
por força da \·edação de tjUC trata o artigo 12 da Lei n° 8...J.29, de 1992. 
9.'.?..3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpediti\·as Indiretas, (l .\gente 
de Contratação diligenciará para ve1;ficar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Rclatúno ck 
Ocorr{·ncias Impeditivas [ ndiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 
9.2.3.1. f\ tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento simihirC's, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
9.2.3.2. O licitante será convocado para manifestação pre,·iamcntc a uma e,-cntual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º) . 
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9 .. 1.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de partiopação. 
9.2.--1-. Caso atendidas as condiçôes de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
9.2.:i. Caso o licitante provisoriamente classificado cm primeirn lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
fan>recido às ME/ EPPs, o agente ,-c1ificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os requisitos deste 
edital. 
9.2.6. Verificadas as condiçôes de participação e de utilização do tratamento fan>recido, o Agente de Contratação 
examinará a proposta classificada cm primeiro lub>,tr quanto à adel1uação ao objeto e à compatibilidade do preço 
cm relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e cm seus anexos, obsen-ado o disposto no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.2.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver , ·ícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificaçôcs técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços inexequí,-cis ou permanecerem acima do preço máximo defimdo para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pda 1\dministração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigi:·ncias deste 1 ~ditai ou seus anexos, desde l1ue msanhel. 
9.2.8. No caso de bens e serviços cm geral, t'. mdício de inexequibilidade das propostas ,·alores inferiores a 50"" 
(cinquenta por cento) do Yalor orçado pela Administração, deYendo a mesma apresentar planilha de custos a fim 
de compro\'ar a exequibilidade do valor proposto. 
9.2.8.1. J\ inexequibilidade, na hipótese de lllle trata o caput, só será considerada ap<'is dilig<'.:-ncta do Agente de 
Contratação, t1ue coinpro\'e: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o \'alor da proposta; e, 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o , ·ultu da oferta. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. 1\ ad1udicação dar-se-á pelo Agente de Contratação guanclo não ocorrer inte1vosição de recursos, podendo 
ser também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusi,·amente a cargo 
da Autoridade Competente. 
10.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
9.}. Ap<',s a homolci6ração do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes \·encedurcs dos lotes, serão 
registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo IX deste edital. 
10.3. l. Será incluído, na respectiYa Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço com preços 
iguais ao do licitante vencedor na sel1uência da classificação do certame. 
10.--1-. Os licitantes classificados em primeiro luf..,>a.r terão o prazo de OS (cinco) dias, a contar da data do receb1111cnto 
da con\'ocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata ck Registro de Preços. O prazo de 
comparecimento poderá ser prorrogado uma vc? por igual período, desde que ocorra motin, justificado e aceito. 
I0.5. Quando o vencedor não compni\'ar as condiçc"ies habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a 
assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser com·idado outro licitante pelo 1\gcnte de Contratação, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprorndos os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 
ass111ar a Ata de Registro de Preços. 
10.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qua l estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
< JC< >rrências rele\'antes. 
10.7- 1\ autoridade superior competente do c'irgãu de origem desta licitação se reserv:i ao direito de não homolo1,rar 
ou fl'\ ·01-,>,tr o presente processo, por razôcs de interesse público decorrente de fato supern·nicnte deYKlamente 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 
10.8. 1\ secretaria de Obras, l nfraestrutura, Recursos [ I ídricos, 1 •:ncrgia e Saneamento será o <'>rb,;:"io gestor da 1\ ta 
de Registro de Preços de que trata este edital. 
10.9. O prazo de \'igência da Ata de Registro de Preços ser~ de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua 
publicação no Diário Oficial do Município, e poderá ser prorrogado, por ii.,rual período, desde llue por acordo entre 
as partes e comprovado o preço \'antajoso, nas mesmas condiçôes e quantidades ou \·alores remanescentes. 
10.10. 1\ Ata de Registro ele Preços uma \TZ lavrada e assinada, não obri.i.,r.1 a 1\dministração a firmar as contrataçôcs 
(1uc dela poderão ad\·tr, ficando- lhe facultada a utilização de licitação específica, desde que deYidamente motivada, 
sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência cm i1,•11aldadc de condiçôcs. 
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11. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1 l. l. /\s despesas decorrentes da /\ ta de Registro de Preços ocorrerão pela funte de recursos dos c',rhi-àos 
participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da lanatura do instrumento de 
contrato. 

12- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12. 1. l lomologaclo o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua conHKação, para assinar a J\ ta de Registro de Preços, cujo prazo de ,·alidade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuí,1,0 das sançôes pre,·istas na 
Lei nº l-J..133, de 2021. 
12.2. O prazo de com·ocação poderá ser prorrogado uma vez, por ij.,rual período, mediante solicitação do licitante 
nuis bem classificado ou do fornecedor c01wocado, desde que: 
a) a solicitação seja de,·idamcnte justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificatiYa apresentada seja aceita pela /\dministração 
12.3. /\ ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e d1sponibilizada no sistema de regis tro 
de preços. 
12.-J.. Serão formalizadas tantas A tas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante ,·encedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respecti\'as quantidades, preços registrados e dem,iis condições. 
12.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será dintlgado no PNCP e disponibilizado durante a 
\'igência da ata de rq,>istro de preços. 
12.6. /\ existt'ncia de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçücs estabclccid:is, mas 
não obrigará a J\dm.inistração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a al1u1sição pretendida, 
desde yuc de,·idame11tc justificada. 
12.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçücs estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê -lo cm igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
12.8. 1\ Ata de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo IX) será assinada pelo Ordenador de Despesa 
da Secretaria de Saúde. 
12.9. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos 
licitantes Yencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços / produtos ora licitados com preços, 
iguais ao do licitante \'encedor, na sequência de classificação du certame. 
12.10. O participante do SJUJ (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisiçücs iunto ao 
fornecedor detentor de preços registrados na /\ta de Registro de Preços, de acordo com os quantitatinis e 
especificaçôes pre,0istos, durante a vigência do documento supracitado. 
12.11. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do 
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nus locai~ 
especificados no (Anexo I) - do Termo de Referência deste edital. 
12.12. Os preços registrados poderão ser t"l'Yistos a qualquer tempo em decorrt·11cia da redução dos preços 
praticados no mercado ou ele fato que deve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros consta11tes 
na J ,egislação Pertinente e vigente. 
12.13. A Prefeitura Municipal de /\lto Santo, atra,·és da Secretaria de Saúde, conYocará o fornecedor para negociar 
o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercadu, sempre que WTificar que o preço registrado está acima do 
preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assunudo. 
12.1-1-. Não havendo êxito nas negociaçôes com os fornecedores com preços rej.,>istrados, o gestor da ,\ta, poderá 
com·ocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou 
ainda re\'ogar a Ata de Registro de Preços. 
12.1 S. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à mt'.·dia daqueles apurados 
pela Administração para os itens registrados. 
12.16. As alteraçôes dos preços registrados, oriundas ela revisão cios mesmos, serão publicadas na I mprcnsa O final 
do Município (D.O.M). 
12.17. t\s demais cundiçôes contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo IX) - Minuta da /\ta de Registro de 
Preços. m) 
1'.2.18. /\s quantidades previstas no (Anexo 1) - Termo de Referência deste edital são estinuti,·as máximas para ~ 
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0 períod() de validade da Ata de Registro de Preços, reser,ando-sc a 1\dministração da Secretaria/ 1\ utarl1uia, < > 

direito de adquirir o quantitatiYo que jul!-,rar necessário ou mesmo abster-se de adquirir u item especificado. 
12.19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Sccretana/ /\utan1uia detentora du 
registro, poderá ser formalizado atraYés do recebimento da Autorização de Compra/Sernços e de Nota de 
Fmpcnhu pela detentora, ou outro instrnmento similar ljUe substituirá o instrnmento contratual nos casos 
pn·,·istos no artigo 89 e seus paráf,,-ra fos da Lei nº 1..J..133/ 21 e suas alteraçi,es posteriores, obserrnndu-sc as 
condiçôcs estabelecidas neste edital, seus ;incxos e n;i lcgishção ,·igcnte. 
12.20. Caso a detentora da Ata de RegistrC> de Preços se recuse, injustificadamente, a assmar o contrato, a 
autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da ass11rntura da A ta, sem prejuízo da aplicação 
das sançües c;ibí,-eis. 
12.21. Os preços registrados n;i Ata de Registro de Preços serão dinilgados no Portal do Município de ,\ Iro 
Santo/CI ·: e no Portal Nacional de C:ontrataçôes Públicas (PNCP), e íicarão disponibilizados, pm, no mí111m<i, a 
nhrência da ata de registro de preços. 
12.22. As cuntrataçôes decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subirem não poder:i.o 
exceder, por Órf,,ào e entidades interessados, a 50°,, (cinquenta por cento) dos quantitativos dos ttc11s do 
instn1111ento conHKatório registrados na ara de registro de preços para <J <·ir~i-ào gerenciador e para os <'irg:1os 
participantes. 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
L3. l. 1\pós homologação da licit;ição, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro; 
13. l.1. Dos licitantes yue aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adp1dicatáno, obsc1Yada a classificação 
da licitação; e 
D.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 
11.1.3. ( \'edado efetuar acréscimos nos quantitativos ou Yalores fixados pela arn de registro de preços, inclusi,·(· 
o acrt'scimu de que trata o art. 125 da Lei nº 1..J..133/202[ 
13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fnrncccdnrcs registrados na ata; 
13.2.1. A apresentação de noyas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame <'111 relação 
ao licitante mais bem classificado. 
13.2.2. Para fins da ordem de classificaçiio, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o ob1etu com preço 
igual ao do adjudicatário antl'ccderão aqueles t1ue mantiverem sua proposta original. 
13.3. /\ habilitação dos licitantes yue comporão o cadastro de resen-a será cfeh1ada quando hou,,er necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
13.3.1. Quando o licitante ,-cncedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçc-ies l'Stabelcc1dos 
no edital; ou 
13.3.2. Quando hou,,cr o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses preYistas 
nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.-1-62/ 23; 
13...J.. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do ;idjudicatário 
concordar com a contratação nos termos cm igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, obsen-ados o valor estimado e a sua e,·entual ah1aliz;ição na forma pt-c\'ista no edital, poderá: 
13.-1-.1. C, >t1Yocar os licitantes que mantin,ram sua proposta e ,riginal para negociação, na ordem de classi ficaçà< >, 
com , ·istas à obtenção de preço melhor, mesmo l]Ue acima do preço do adjudicatário; ou 
13.-1-.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, obsen-ada a <miem 
de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição 
13.5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS, DA NEGOCIAÇÃO, DA 
SUBSTITUIÇÃO DA MARCA OU MODELO E DA ALTERAÇÃO DE DADOS CONSTITUTIVOS 
DO DETENTOR DE PREÇOS. 
11.5.1. Os preços registrados serão fixns e irreajustá,·eis durante a Yigência da ata. 
13.5.2. Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas dos detenton·s dl' preços, <is quai~ 
estão rclacionadus no anexo único desta ata e scn-trão de base para fuh1ras contrataç(>es, obscn·adas as condiçiies 
de mercado 
13.5.3. Os preços registrados poderão ainda ser alterados ou ah1alizados cm cas<J de criação, alteração ou L'xtinçáo 
de LJuaislJUer tributos ou encargos legais ou a supcn'eniência de disposiçôcs lcf.,'ílis, com comprm·ada rqwrcuss:l.o 
sobre os preços registrados 
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B.5.-+. Na hip6tese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por nmti\·o 
supcn-cniente, o órgão ou entidade gerenciadora conYocará o fornecedor para negociar a redu<;ão do preço 
n:gistrado. 
13.5.5. Caso nào aceite reduzir seu preço aos Yalores praticados pelo mercado, o detentor do preço registrado será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrati\·as. Nesta 
hipótese, o gerenciador c01wocará os detentores de preços do cadastrn de rese1Ya ou, se não h0t1\Tr, os 
remanescente, na ordem de classificação, para assegurar igual oportunidade de negociação. 
13.5.5.1. Não haH'ndo 2-xito nas negociaçc'íes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento dos 
itens registrados, ou se for o caso, da Ata de registro ele preços, adotando as medidas cabíw-is para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
13.5.6. Caso haja alteração do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora comunicará o fato aos órtotàos ou 
entidades participantes. 
13.5.7. A alteração do preço registrado não altera automaticamente o preço do contrato decorrente da ata de 
registro de preços, cuia re\·isão de\·eni ser feita pelo órgão ou entidade contratante, obser\'adas as disposiçiies lq.,.-ai~ 
incidentes sobre o contrato. 
13.5.8. O detentor do registro de preços poderá solicitar ao ór,gão ou entidade gerenciadora: 
13.5.8. l. Substituição da marca ou modelo do item registrado por outra el1uivalcntc ou de qualidade supcnor, 
mantendo o mesmo preço e as mesmas cspecificaçties, desde que compro\·ada a in\'labilidade do fornecimento da 
marca ou modelo originalmente registrado e que permaneça \'antajosidade para a Administração; 
n .5.8.2. Alteração da razão sucial ou nutro dado constitutivo, mediante aprcsentaçãD de termo ad1t1\·o :11> 
documento de constituição ela empresa. 
13.5.9. No caso de dcfeti.mento às solicitações, o órgão ou cntidadc gerenciadora fará a alteração na ata e 
comunicará aos órgãos ou entidades participantes para alteração do contrato. 

14. DA DURAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
1-1-.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsel1ut·ntc 
à data de lLn,lb,>-ação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde lJUe compro\·ado que o preço<'.· 
\·antajoso, Art. 22. do decreto 11.-+62, de 31 de março de 2023. 

1-l-.2. l. O registro de preços será cancelado nas hipóteses pre\·istas no decreto n" 11.-1-62/ 23 
1-1-.2.2. O cancelamento de preço registrado, será formalizado por despacho da autoridade competente do 1'>rhtão 
ou entidade gerenciadora, assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, e sua comunicação será feita por 
escrito, juntando-se a cópia nos autos que deram origem ao registro de preços. 
1-1-.2 .. 1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessíYcl o endereço do detentor do preço registrado, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município (DOl\1), considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da data da publicação. 
1-1-.2.-1-. 1\ntes de cancelar o item ou re\·06>-ar a at'l, o órgão ou entidade gerenciadora dc\Trá tornar prm·idências no 
sentido de (JUe não haja descontinuidade no fornecimento de bens. 
1-1-.2.5. Não sendo com·eniente realizar novo processo de registro de preços, o órgão ou entidade gerenciadora 
dc\·erá apresentar aos (irgàos ou entidades participantes as justificati\'as que moti\·aram a não realização do mesmo 
e orientar sobre as ações para o novo processo de contratação. 

15. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
15.1 - O Município de Alto Santo, com a inter\'Cnit-ncia da Sl '.CRl •TARIA / i\l_: TJ\RQL'. IA RH)LISIT,\NTI •:, 
assinará contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias comdos, contados da 
data da com·ocação expedida por esse úrgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prnrmb,>-ada 
somente uma vez, lluando solicitado pela parte, desde que ocorra moti\'D justificado e aceito pelo Contratante. 
15.2 Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação rq . .,ridar 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deYerá extinguir os efeitos da homoloí-,'ílÇão e da adjudteação 
atra\'C'S do ato de rescisão e retornará os autos do processo o Agente de Contratação, sem prejuízo da aplicação 
elas sanç<ies cabí\·eis. 
15.3- O Agente de Contratação retornará as ati\·idadcs de seleção de melhor proposta e com·ocará <H1trn licitante, 
obsetTada a ordem ele qualificação e classificação, para \·erificar as suas condiçôes de habilitação, e assim ~ 

sums.v,mcntc. ~ 
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1 S.-1-- O licitante que, C<JllYocado dentro do prazo de Yalidade da sua proposta, nãu celebrar o contratu, deixar de 
entreh)"3r a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar < > retardamento da 
execução de seu objeto, não manti\·er a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Alto Santo e 
será dcscredcnciado no cadastro do Municípiu, pelo prazu de até OS (cinco) anos, sem prejuízo das multas prc\·istas 
cm edital e no contrato e das demais cominaçcies legais. 

16. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRA TO 
16.1. Os contratos regidos confonnc o art. 12-1-, da Lei 1:ederal 1-1-.113/2021, poderão ser alterados, rnm a~ de\"ldas 
justificatiYas, nos sq.,,uintes casos: 

1 - unilateralmente pela /\dministraçào: 

a) quando for necessária a modificação do Yalor contratual cm dccorrtncia de acréscimo <Hl dimmuiçã<> 
quantitati\·a de seu objeto, nos limites permitidos por l .ei; 

11 - por acordo entre as partes: 

b) tJuando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do sernço, bem como do modo 
de fornecimento, em face de yerificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais origmános; 

e) quando necessária a modificação da fonna de pa.1-,Y,1mento por imposição ele circ11nstâncias 
supern·nientes, mantido o Yalor inicial atualizado e Yedada a antecipação do pagamento cm relação ao cronograma 
financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fo111ecimcnto de bens ou execução de obra <Ju sen-iço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato em caso de fi>rça mamr, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprcYisíveis ou prc\·isí\·eis de conset1uc'.'·ncias incalculán·1s, 
tiue invúbilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, cm qualquer caso, a repartição ob1ctiva ck 
risco estabelecida no contrato. 
16.'.?.. Nas altcraçôcs unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 12..J. da l ,ci l;cderal 1-1-.1:\3, o contratado 
será obri!:,rado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes de até 25"" (\·inte e cmco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.:i. 1\s alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 12-1- da Lei Federal 1-1-.133/ '.?.0'.?. I nao 
poderão transfigurar o objeto da contratação. 
16.-t. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou dirninua os encargos do contratado, a 
i\dministração dt'verá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro i111c1al. 
16.S. ,\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio ecouÍ>mico-fin:incciro, 
hipútese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
16.6. O pcdidu de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dew·rá ser formulado durante a vigência 
do contrato e antes de en-ntual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Jic·deral 1-t.133/ '.?.0'.?.1. 
16. 7. /\ formalização do termo aditin> é condição para a execução, pelo contratado, das prcstaç<ics determinadas 
pela ,\dministração no curso da execução do contrato, sah-u nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese cm que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mc'.'-s. 

17. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
17.1. 1\ execução do contrato deYcrá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da /\clministração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 110 

, ou pelos respecti\·os substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti -los e sub~1d1á los 
com informaçôcs pertinentes :i essa atribuição. 
17.'.?.. O fiscal do contrato anotará cm rcgistrn prúprio todas as ocorn'.·ncias relacionadas à execução do contrato, 
determinando o ttuc for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obseffados. 
17.3. O fiscal do contrato inforn1.-irá a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas conYenirntcs, a 
situação que demandar decisão ou proYidência ttuc ultrapasse sua competência. 
17.-1-. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
1\drn.inistraçãu, que dc\·erão dirimir dú\·idas e subsidiá-lo com informaçôes rckYantcs para prcYcnir riscos 
execução contratual. 
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17.5. Na hipótese da contratação de terceiros pt-e\'ista no caput deste artigo, de\'erão ser obscn·adas as scgui11tcs 
regras: 
l - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade ci\·il objeti\·a pela \'eracidade e pela precisão 
das informaçôcs prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição 
prúpria e exclusi\·a de fiscal de contrato; 
11 - a contratação de terceiros não exitnirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 111formaç<'ics 
recebidas do terceiro contratado. 

18. DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
18.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma auttmoma e se submeterão igualmente :i todas 
as disposiçôes constantes da J ,ei Nº. l-J..133/ 2021, inclusi\·e quanto às prorro~i-açôes, alteraçôcs e rcscisôcs. 
18.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição 
de ORDl ~NS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, tJUC indicarão os c1uantitati\·us a 
serem entregues, de acordo com a com·eniência e oportunidade administrati\·a, a necessidade e dispurnbilidade 
financeira da CONTRJ\'fJ\NfE 
18.2. l. J\ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respccti\·a c1ua11tidade, de\'('ndo ser entregue 
ao benl'ficiário do cuntrato no seu endereço físico, ou enviada via fac -símile ao seu número de telefone, ou amda 
remetida \·ia e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
18.2.2. O contratado de\·erá entregar os produtos solicitados na Ordem de Cumpra, oportunidade cm Llue receberá 
o atesto declarando o fornecunento. Os produtos serão fornecidos em no máximo 05 (cinco) dias corridos 
após emissão de ordem de compra dos locais de abastecimento (postos \'C11Ccdorcs) do ubjeto deste 
instrun1ento. 
18.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci\·il do fornecedor por \'Ício de 
tiuanticlade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital LJuanto aos 
pn >dutos entrq,rucs. 
18.2.-J.. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obserYando rigorosamente 
as especificaçôes contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e obscrYaçôes constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
18.2.S. Para os produtos objetos deste certame, de\·erá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do d:i(s) unidack(s) 
gcstora(s) do Município de Alto Santo/ CE. 
18.2.S.1. /\s informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal dcYcrão scr requeridas junto a(s) unidadc(s) 
gest< ira(s). 
18.2.6. No caso de constatação da inadequação cio produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, dc\·cndo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 2-J. (\'inte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçiks, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
18.3. Os produtos licitados/ contratados de\·crão ser entregues, obsct'\'ando rigorosamente as cspeoficaçôes 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assum.ind() o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, c1uaist1ucr encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, pre\·idcnciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
impután'is, inclusi\·c com relação a terceiros, e ainda: 
a)/\ reparar, corrigir, remo\'er ou substituir, às suas expensas, no total ou e1n parte, o objeto cm que se \·cri ficarem 
\'Ícios, defeitos ou incorrcçôcs; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tcrccirus, decorrentes de sua culpa 
uu dolo na cxecução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo ór~o interessado. 
18.-J.. O pa~i-amcntu somcntc será efetuado após o "atesto", pelo sc1Ticlor competente, da Nota hscal / 1 :atura 
apresentada pela Contratada, (1uc conterá o detalhamentu dos serviços executados. 
18.-J..l. O "atesto" fica condicionado à \·erificação da conformidade da Nota hsca]/r.-ílt11ra apresentada pela 
Contratada com os ser\'iços efeti\'amente prestados. 
18.S. l líl\'endu erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à co11tratação, ou, 
,ind,, cimmstáncm que impeça , li<1nid,ção d, despes,, o p,g.,mcnto Limá pendente sti qne , Contrnr,d~ 
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prm·idencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á ap(
0

Js a comprO\·açào da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
18.6. Será efetuada a retenção ou glosa 1w pagamento, proporcional à irn·6,1.1laridadc ,·erificada, sem prcjuízCJ das 
sançôes cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
18.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
18.6.2. Deixou de executar as atiúdadcs contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
18. 7. 1\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para ,-cri ficar a manutenção das condiçries de 
habilitação da Contrntada, dc\'endo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
18.8. O pa1-,iamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante dcp<'>sito cm conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio prc\'isto na legislação , ·igcntc. 
18.9. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
18.1 O. /\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa quc ,·enha a ser efetuada pela Contr;:i tada, que 
p01Tentura não tenha sido acordada no contrato. 
18.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de al1--,,·uma form,1, 
para o atraso, o ,·alor dc,·ido dc,-crá ser acrescido de encargos moratúrios apurados com base na ,·a nação do Í ndtec 
Cera! de Preços - Disponibilidade Interna (JGP-01), dintlgado pela h1ndação Cctúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data pre,·ista e a do efetivo pagamento, adCJtando-se o critério "pn'i-r:lta temporis" para as 
atualizaçúes nos subpcríodos inferiores a 30(trinta) dias. 
18.12 - Dcn:rão ser eniitidas faturas de encerramento ao findar os \'Ínculos deste Cuntrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
18.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o Yalur da fatura, os ,·alurcs dccorrcntl'S ele 
indcnizaçôcs ou de multas eventualmente registradas. 

19- DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
19.1 Nos termos cio art. 25, r7º, da Lei nº 1-t.133/ 2021, o presente edital consigna, como ÍCJrma de manutrnção 
cio cquilíb1io econômico-financeiro cio contrato e reajustamento ele preços, o índice do I f>Ci\ ou outro que hom-e 
por substituí-lo, caso mais fa,·orá,·cl à Administração Pública, como critério de atualização monetána. 
19.2. J\ data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante YCnccdor. 
19.3. 1\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio cconô1nico-financc1ro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo inde1iizatório. (art. 131, parágrafo único da l ,ei 
1-t.113/2021) 
19.-t. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econôniico-fi11anceiro dewrá ser forrnubdo durante a Yigência 
do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 1-t.133/ 2021. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
20.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçúes assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e 
seus anexos; 
20.2. Receber o objeto nu prazo e condiçôes estabelecidas neste Termo; 
20.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôcs n-rificadas no objeto contratado, 
para que seja pur ele substituído, reparado ou cunigido, no total ou cm parte, às suas expensas; 
20.-t. /\companhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obngaç(>l'S pelo contratado; 
20.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontru,·crsa da execução do obieto, 
para e feito de ht1uidaçào e pagamento, quando hou,·er controvérsia sobre a execuçã< > do objeto, lJUanto à dimcnsãc >, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 1-4-3 da Lei nº l-t.131/2021; 
20.6. l~feruar o pagamento ao contratado do ,·alor correspondente a execução do obJl'to, no prazo, forma e 
condiçúes estabelecidos neste termo; 
20.7. /\plicar as sançôes previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigaçôcs pelo contratado: 
20.8. 1 ~mitir explicitamente decisão sobre todas as solicitaçôcs e reclamaçôcs relacionadas à execução do contrato, 
ressah·ados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protclatúrios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do contrato. 
20.8. 1. /\ Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. ~ 
20. 9. Rcsponrlec evcn ru,;, 1wd;dos de <ecstabclcc;mcn to do cq ,,;] ibúo cconi,m;rn- fõn, nmrn b tos pelo contm tado ~ 
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no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
20.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda <1uc vmculados 
à execução do contrato, bem como por quak1uer dano causado a terceiros em decorrê·ncia de ato do coutratad(), 
de seus emprq,rados, prepostos ou subordinados 
20.11. 1 ndicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos / ser\'iços. 
20.12. Receber o objeto do contrato, atran<:s do Setor responsá,·el por seu acompanhamento e fiscahzaçào 
conforme lei 11º l-t.113/21. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
21.1. () contra tado de,T cumprir todas as obri1-,raçiics constantes do edital e seus anexos, assurnind() C()mo 
cxclusi,·amente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obsenando, :1111da, 
as obrigaçi',es a seguir dispostas: 
21.1.1. Responsabilizar-se pelos , ·ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o C<'id1go de Defesa do 
Consumidor ; 
21.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máx1mo de 2-t (,·inte e l!Uatrn) horas que· antecede a data da conclusão 
do sernço, o;; moti,·os que impossibilitem o cumprimento do prazo pre,·isto, com a deYida com1H·m·ação; 
21.1.1. !\tender às determinaçlícs regulares e1nitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior l' 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
21.1 .-+. Reparar, corrigir, 1-cmo,Tr, recons truir ou substituir, às suas expensas, 110 total ou cm parte, no pruo fixado 
pelo {isca] do contrato, os SlT,·iços nos quais se Ycrificarem YÍcios, defe1tos ou incorrcç<>cs resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
21.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exccuçãu du objeto, bem como por todo e q11alquC'r 
dano ca11sado à /\dmmistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscali,1,aç:io ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, l]lll' ficará autorizado a descontar dos pat>>a mcntcis 
dn·1dos ou da garantia, caso exigida, o ,--alor correspondente aos danos sofridos; 
21.1.6. (Juando não for possível a \Trificaçào da regularidade no Sistema de Cadastramento L' 111 ficado de 
Fomcccdorcs(SIC/\l '), o contratado de,·crá entregar ao setor responsável pela fiscalização do conrrat<>, junto com 
a nota fiscal para fins <le pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rclatiYa à Seguridade Soe1al; 
2) Certidão Conjunta relati,·a aos Tributos Federais e à Dívida 1\tiva da L"111ão; 3) ccrt1d<-ies que comprmem a 
regularidade perante a J<"azcnda I •:stadual ou Distrital cio donucílio ou sede do contratado; -+) Ccrt1dà() de 
Regulandade do r:cTS - CRV; e 5) Certidão NegatiYa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
21.1. 7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, c< ,merc1a1s 
e as demais prcnstas em lcgislaçào específica, cuja inadimplência não transfere a rcspunsabilidndc ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato; 
21.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 2-t (nntc e quatro) horas, quak1uer ocorn'.·nc,a anmmal ou 
acidente que se ,·erifiquc no local da execução do objeto. 
21.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, quak1uer ati\'idade que não estep sendo executada de acordo 
com a hoa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terce1ros. 
21.1.1 O. Manter durante toda a ngência do contrato, cm C()mpatibilidade com as ubri~,aç{ics assumidas, todas as 
conchçôes exigidas para habilitação na licitação. 
21 .1. 1 1. Cumprir, durante todo o período de execução do contrat< i, a rcsc·n·a de cargos prc,·ista cm lc1 para pcssc ,a 
com deficié:·ncia, para reabilitado da Pre,·idê-ncia Social ou para apfC'ndiz, bem como as rcsen·as de cargu~ prn·,qas 
c·m outras normas específicas. 
21.1.11.1. Comprn,·ar as resen·as de cargos e , ·agas a l!lll' se referem o sub1tcm acima, no prazo fr,ado pelo fo,c1I 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas , ·agas conforme disposto no art. 11 G, 
parágrafo único da Lei nº 1-t.113/ 2021. 
21.1.12. (;uardar sigilo sobn: todas as infnrmaçôcs obtidas cm decorrc':·noa do cumprimento do contrato. 
21.1. 13. i\rcar com o tmus decorrente de en·ntual equínJCo no dimensionamento dos <1ua11titat1nis de sua 
proposta, inclusi\'c quanto aos custos Yariá,Tis decorrentes de fatores futuros l ' incertos, deY<·ndo complcmcntá 
lc,s, caso o prcYisto inicialmente cm sua prnposta nàu seja satisfat<'lrio para o ate11d1111ento do objeto da contrataç,lc,, 
exceto t1uandu ocorrer alh'1.tm dos eventos arrolados no art. 12-t, 11, d, da J ,ei nº l-t.131/202 t 
21.1.1-t. ,\locar o:; empregados necessários, cum habilitaçào e conhecimento adequados, ao perfeito cumprmK·nto 
d:is cláusulas do contr:ito, fornecendo os materi:11s, equipamento;;, frrrame11tas e utensílios demandados, CllJ:1 

quantidade, qualidade e tecnologia den·rão atender às rccnmcnclaç<>es de boa tfrntea e a lcgislaç:io de rcgc'.·noa. 
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21.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita ubse1Tância às normas da legislação pertmente, cumpnndo as 
determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas nwlhorcs 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
21 .1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
21.1.17. Promm·er, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o t1uc for 
necessário à execução do objeto, durante a \·igência do contrato. 
21.1.18. O. ProYidenciar a substituição de qua lquer profissional cm·olvido na execução do objeto contratual , cuja 
conduta seja considerada indescjhel pela fiscalização do contratante. 
21.1.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na J ,ci Cerni de Proteção de Dados, l .c1 
nº 13.709 de l ➔ de agosto de 2018 e suas alteraç<'íes. 
21.1.20 - Vedar a uti lização, na execução do objeto, de empref_,l',ldo que seja familiar de agente púbhcc I ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no óq,rão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, 
de 2010 cumprir com as demais condiçôes constantes na proposta apresentada na licitação. 
21.1.21 - Responsabilizar-se pelos \'Ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, U e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, ele 1990). 

22. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1 - Comete infração administrati\-a, nos termos da l .ei n" 14-.133, de 2021, o C,mtratado llue: 
a) der causa à incxecução parcial cio contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos scrYiços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entref_,>ar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiYcr a proposta, salvo cm decorrência de fato supen-cnicnte deYidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando com·ocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entre6ra do objeto da contratação sem moti\·o justificado; 
h) apresentar declaração ou docwnentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução cio contrato; 
1) fraudar a contratação ou praticar ato fraud ulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob jeti\'OS do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da J ,ei nº 12.846, de 1 º de agosto ele 2013. 

22.2 - Serão ap licadas ao responsán·l pelas infrações administrati \·as acima descritas as sq.,•uintes sançôes: 
22.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial cio contrato, sempre que não se jus ti ficar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
22.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais gra\·e (art. 156, §4°, 
da l ,ei); 

22.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 
i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, e, d, e, f e g, l]UC justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da I ,ei). 
22.2A. Multa: 
22.2.4-.1. moratória de 0,5 ° n (cinco décimos por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o \'alor ela parecia 
inaclimplida, atl' n limite de 10 (dez) dias. 
22.2A.2. 5° o (cinco por cento) sobre o Yalor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de form;i 
mcompleta ou cm desconformidade com as condições avençadas, sobre o \·alor da contratação, por dia ele 
irregularidade na prestação dos scryiç()s / entrq.,ra dos produ tos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) ~ 
dias. 

22.2A.3. 10" o (dez por cento) sobre o \'alor total do contrato, no caso da incxC'cução total do contrato. 
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22.2.-+.--1-. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a prommTr a rescisão do contrato po r 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. D7 da l ,ei 11. 

1--1-.133, de 2021. 
22.3. !\ aplicação das sançcies preYistas neste Contrato não exclu1, cm hipótese alguma, a obrigação de reparação 
mtegral do dano causado ao Contratante (art. 156, (\ 9°) 
22.-+. Todas as sançiícs prc\·istas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulatiYame11te com a multa (art. 156, 

~7º) . 
22.5. /\11tes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 15 7). 
22.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao \·alor do pagamento c\·entualmente 
dc\·1do pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da ,-,rarantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
22.7. Pre\·iamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administratiYamente no 
pra,,.(J máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comumcação cm·iada pela autoridade 

competente. 
22.8. ,\ aplicação das sançôes realizar-se-á em processo admin1stratin, que assq.,)ure o contraditl'>rio e a ampla 
defesa ao Contratado, obsen·ando-se o procedimento prC\·isto no caput e parágrafos do art. 158 da] ,ci nº 1--1-.11\ 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para hc1tar ou 
C< mtratar. 
22. 9. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, § 1 º): 
a) a natureza e a 1-,11:a\'idadc da infração comelida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dda provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integriclacle, conforme normas e oncntaç<>l'~ do~ 
c'>rgãos de controle. 
22.1 O. Os atos preYistl>S como infrações administrativas na Lei nº 1--1-.133, de 2021, ou cm outras leis de licitac_-c'>es 
e contratos da Administração Pública yue também sejam tipificados como atos lcsi\'oS na] ,ci nº 12.8--1-6, de 201 \ 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obsen'ados o rito procedimental e autondadc 
c< >mpctcntc definidos na referida J ,ei (art. 159). 
22. 11 . /\ personalidade jurídica cio Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada Cl >m abuso de> 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preustos neste Contrato ou para pron>car 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos elas sanç<>es aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obsc1Yados, cm todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
22.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da ~anção , 
informar e manter atualizados os dados relativos às sançôcs por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas I nidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de l ·'.mpresas Punidas (Cnep ), 
mstituíclos no âmbito do Poder ExecutinJ Federal. (/\rt. 161). 
22.13. /\s sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de i111duneidadc para licitar ou contratar sao 
passÍYeis de reabilitação na forma cio art. 163 da J ,ei n" 1--1-.133/21. 

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
23.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipúteses: 
23.1.1. Supressão, por parte da /\dministração, de obras, sen·iços ou compras que acarrete modificação do \·alor 
in1oal do contrato além do limite permitido no art. 125 da J ,ci n." 1--1-.133/ 2021; 
19.1.2. Suspensão ele execução do contrato, por ordem escrita da 1\dministração, por prazo superior a 03 (tri:-s) 
1lH .. ' St'S; 

23.1.3. Repetidas suspensôes que totalizem 90 (nmTnta) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatúno 
de indenização pelas sucessiYas e contratualmente imprevistas dcsmobilizaçêks e mobilizaçc>es e outras prc\·istas; 
23. IA. J\traso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, scrnços ou fomeomentos; 
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23.1.S. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, l(Jcal ou objeto, para execução de scf\'1ço 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no pm1eto, inclusi,-c dc\'ldo a atraso e 1u 
descumprimento das obrigaçôcs atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a dcsapropnação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
23.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subi tens 2-+.1.2, 24.1.3 e 24. l .-+ obst:tTarào as segu111tL'S 
clisposiçôes: 
23.2.1. Não serão admitidas cm caso de calamidade pública, de gra,·c perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha part1Cipaclo m1 para 
o qual tenha contribuído; 
23.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrit>,-;1.çc'ics assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimen to do equilíbrio econi'imico-financciro do contrato, n;i 
fonna da alínea ''d" do inciso II do caput do art. 124 da J ,ei n." 14.133/2021. 

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
24.1. As licitantes de\'cm obscn·ar e a contratada de,·e obsen·ar e fazer obser\'ar, por seus f(Jrnecedores L' 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de (tica durante todo o processo de licit;içào, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as scgu111tes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer Yantagcm com o objct1,·o 
de mf1uenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prátic;i fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeti\'o de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com (JU sem <> 

C(J11hec1mcntn de representantes ou prepostos do órgão licitador, \'isando estabelecer preços cm 11ín·is art1fic1a,.., e 
nãn-C()mpctiti\'C>S; 
d) "prática cocrciti,·a": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou su;i propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo li citatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstruti,·a": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções nu fazer <.kclaraçôcs falsas aos rC'present;intes do 
or.i-,tanismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de akg;içc-1es de prát1Ca 
prc,·1sta neste subitcm; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
pn 1mm-cr mspeção. 
24.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre W11a empresa, para a outorga de contratos 
financiados pelo org;inismo se, cm qualquer momento, constatar o em·olvimcnto da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, cocrcitiYas ou obstruti,·as ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
24.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante ,·enccdora como condição par;i a contrataçào, de,Trá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 011 integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pesso;is 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrnto e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contra to. 
24.4. A contratante, garantida a prc'.· , ·ia defesa, aplicará as sançôcs administrati\'as pertinentes, pre\'lstas cm lei, S(' 

compro\'ar o cn\'(1h-imento de representante da empresa con tratada cm prát1Cas corruptas, fraudulentas, cc mlu1ada:-. 
ou coerc1ti,·as, no decorrer da licitação rn1 na execução do contrato financiado por oq . .,,,mismo financeiro 
multil:Heral, sem prejuízo das demais medidas adm.inistrati\'as, cnminais e cÍH·is. 

25. DA EXTINÇÃO DO CONTRA TO 
25.1. Conforme o r\rt. 137 da Lei h.'dcra 14.13V2021, constituirão motiYos para extinção do contrato, a qual 
den·r:í ser formalmente moti,·ada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla clefcs;i, ;is 
seguintes situaçôcs: 
1- não cumprimento ou cumprimento irrq.,•ular de normas cditalícias ou de cláusulas contratuais, d(' 
cspcet ficaçôes, de projetos ou de prazos; 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax: (88) 3429.2080 



PREFEITURA OE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

II-desatcndimento das determinaçôes regulares emitidas pela autondadc desi_L,'11ada para acompanhar e fiscali;,,ar 
sua execução ou por autoridade superior; 
III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restnnja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV-decretação de falência ou de insol\'ência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprm·ados, impediti,·os da execução do contrato; 
VI- razéies de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do Ór.L,rào ou da entidade contratante; 
VII - não cumprimento das obri.L,taçôes rclatiYas à resetYa de cargos prc,·ista cm lei, bem como cm outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
25.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1- supressão, por parte da J\dministração, de obras, se1Yiços ou compras que acarrete modificação do Yalor irncial 
do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei I-U33/202I 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (tr<'.-s) meses; 
III-repct1das suspensões lJUe totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pa1-,>,1mcnto 
obri6"1t<'irio de indenização pelas sucessivas e contratualmente impre,·istas dcsmobilizaçr'íes e mobilizaçües e 
outras pre\'1Stas 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pa.L,"1tnentos ou ck parcelas de 
paf-,"1t11entos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
serY1ço l>U fornecimento, e de fontes de rnateriais naturais especificadas no projeto, mclusiYc dc\'1do a atraso ou 
descumprimento das obrig-açôes atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
'.25.3. /\s hipc'> tescs de extinção a que se referem os incisos Jl, 111 e IV do 1tcm 26.2. Obscf\·arão as seguintes 
disposiçôcs: 
1- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem intcnu ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
qual tenha contribLúdo; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaç()es assumidas at<.'.- a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econô1ruco-fina11ceiro do contrato, na forma 
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 12-1- da Lei 1-t.133/ 2021. 
25.-1-. Os emitentes das 6rarantias previstas no art. 96 da Lei 1-1-.133/ 2021 deYerào ser notificados pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
25.5. 1\ extinção do contrato poderá ser: 
f- determinada por ato unilateral e escrito da J\dministração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua prr'>pria conduta; 
1 I- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde (1ue hap interesse da Administração; 
I lJ- determinada por decisão arbitral, em dccorrc'ncia de cláusula compromiss<'iria ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
25.6. J\ extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual dc,Tdo ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no rcspecti"<l processo. 
'.25 .7. C)uando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regtuarmcnte comprm·ados que hou,·er sofrido e terá direito a: 
1 devolução da .L,tarantia; 
li - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
111 - pagamento do custo da desmobilização. 
25.8. 1\ extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sançl>es 
previstas na Lei 1-1-.133/ 2021, as seguintes consequências 
1- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local cm que se encontrar, por ato pn'lprio da 
1\dministração; 
TI - ocupação e utili/.ação do local, das instalaçôes, dns equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na exccuçãu do contrato e necessários à sua continuidade; 
li 1- execução da f-,"1rantia contratual para: M) ,,, 
,) n·ssmim,·nto d, Administr.,ção Pública \M p,ejuiws dt·comntes d, não mcução; w 

==== 
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b) pa1-,>-amento de ,-crbas trabalhisras, fundiárias e pre\'idcnciárias, quando cabí\'cl; 
c) J)avamento das multas de,·idas à Administração Púbhca; n . 
d) cxigi:·ncia da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato peh ~cguradora, Lluando cabín·l; 

,._v~.,. 

1 V- Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prquízos causados à 1\dmi111stração 

Pública e das multas aplicadas. 
25.8. 1. Na hipótese do inciso li do caput do item 26.3, o ato dc,·erá ser precedido de autorização expressa do 

secretário(a) municipal competC'nte. 

26. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
26.1. CL'LP ,\ l~XCLL'SIV,\ D 1\ ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclus1,·a da 
1\dministração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente compro\'ados que 11<,u,-er !:i<>frnl1> e ler;Í 

direito a: 
26. l.1. De, oluçào da /..,l"\lrantia (se for o caso); 
26.1.2. Pagamentos dc,·idos pela execução do contrato até a data de extinção; 
26.1 .3. J>a1-,l,ltnento do custo da desmobilização. 
2G.2. Dl '.TIJ{Ml NAD1\ L' Nll .t\TLRAJ.Ml ~NTL PEL1\ ADt\1lNISTRN; N): 1\ ext111ção determinada por ato 
unilateral da ,\drn.inistração poderá acarretar, sem prejuízo das sançücs prcustas neste l'(i1tal, as segumtc~ 
C< ,nsequênc1as: 
26.2. l. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local cm que se encontrar, por ato pr<>pno da 
1\d mrnistraçàc ,; 
26.2.2. Ocupaçào e utilização elo local, das instalaçôes, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua cont111uic.lade. 

27. DA NULIDADE CONTRATUAL 
27.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso n:10 seja possín:I o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão eh execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será 
adotada na hipé,tcse cm que se re\'clar medida de interesse público, com a\'ahaçàu, entre outros, dos '-l'guinte~ 
aspectos: 
27.2. Impactos econc>mteos e financeiros decorrentes do atrnso na fruição dos benefícios do ob1cto do contrato; 
27.3. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso 11a fn11çào dos benefícios 
do ob1cto do contrato; 
27.--1-. I\Iot1\'açào social e ambiental do contrato; 
27.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
27.6. Despesa necessária à prcscn·ação das instalações e dos sen-iços já executados; 
'27 .7. Despesa incrente à desmobilização e ao posterior returno às ati,·idadcs; 
27 .8. t\kdidas efct1,·amcntc adotadas pelo titu lar do <'irgão ou entidade para o saneamento dos indícu ,s de 
irregularidades apontados; 
?.7.9. Custo total e estágio de execução fisica e financeira dos contratos, dos com·ênios, das obras ou das parcelas 
cm·oh-idas; 
27.10. l-cchamento de postos de trabalho diretos e indiretos cm razão da paralis;içào; 
27.11. Custo para realização de nm·a licitação ou ce lebração de no\'o contrato; 
27 . I?.. Custo de oportunidade do capita l durante u período de paralisação. 
27.12. Caso a paralisação ou anulação não se rc·,-ck medida de interesse público, u poder público de,·erá optar pda 
continwdade do contrato e pela soluçào da irregularidade por meio de indcnizaçào por perdas e ela nos, sem prquíz< > 
da apuração de responsabilidade e da aplicaçfo de penalidades cabh·cis. 
27.1-1-. A declaração de nulidade do contrato administrati\'o rcL1ucrerá análise pré\'ia do interesse público em·oh-1do, 
na forma do art. 1-1-7 da J ,ci n.º 1-1-. LB/ 2021, e operará retroati,·amcntl', impedindo os efritus jurídteo!-- que o 
contrato de,-eria produzir ordinariamente e desconstituindo os já pmduzidos. 
27.15. Caso não seja possíw·l o retomo à situação fática anterior, a nulidade SL-r,Í resoh-1cla pela 111dcni;,açao por 
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabí\'t·1s. 
27.16. 1\ nulidade não exonera rá a Admmistração do dc\'er de indenizar o contratado pelo Lllll ' bou\'C:r c~L·cutado 
até a data cm que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente compro\':idos, 
desde que não lhe se,a imputá,·cl, e será prnmO\·ida a responsabilização de (!UC'tll lhe tenha dado causa. 
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27.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adelJuada de seu objeto e sem a indicação dCJs cri-ditos 
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais Yincendas no exercício em yuc for realizada a contratação 
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiHT dado causa. 

Parágrafo único: /\o declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com Yistas à continuidade da atiYidadc 
administrativa, poderá decidir que ela sé> tenha eficácia cm momento futuro, suficiente para efetuar nova 
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogá,·cl uma única , ·ez. 

28. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
28.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licita tório dc\'C'rão ser em·iados o 
1\gentc de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da scs~ãCJ pública, 
cxch1si,·amcnte por meio eletrônico, no endereço ( li<:it;uut.., ,(f .tito nro 1..e ;.o .h -)., até as 13:00 horas, nCJ 
horário oficial de Brasília/D!;. lndicar o nº do pregão e o Agente de Contratação responsán'I, bem como, o fat() 

t ' o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitcns discutidos; 
28.1.1. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsán:is pela claburação deste ! '.ditai e seus a11exos, 
decidir sobre a unpugnação no prazo de ate'.- 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta. 
28.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administraçào a pessoa física 
e/ ou jurídica que nào o fizer dentro do prazo fixado neste subitcm, l11p<'>tese cm que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
28.1.3. 1\ impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitat()no att' 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
28.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente. 
28.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão dintlgadas no sistema e "incularão os 
participantes e a administração. 
28...J.. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório lluc importe cm modificação dos tennos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inqucstio11an·lmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas de preços. 
28.-1-.1. Quak1uer modificação neste edital será din1lgada pela mesma fonna que se deu ao texto original, excct() 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a fonnulação das propostas de preços. 
28.5. Qualquer modificação nestC' edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
28.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de C~ntratação ou a autoridade 
superior, poderá promo,·er diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, n·dada a inclusão 
posterior de documento ou informação l!UC deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o 
prazo para a resposta, conforme citado nos artigos: ..J.2, 59 e 6..J. da Lei 1..J..133 / 2021. 
28.7. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deYcrão fazc'.- -lo no prazo 
determinado pelo ACFNTE DE CONTRATAÇÃO, sob pena de desclassificação / inabihtaçào. 
28.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Alto Santu/ CI-.: poderá rc,·of.,tar ou anular esta licitação, 
nos casos previstos nos artigos 71, 165, 171 da Lei Federal 1..J..133/ 2021 

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
29.1 - lnclepcndentementc de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total 
das condiçôcs e exigências deste edital, na Yeracidade e autenticidade das infurmaçiícs constantes nos documcnt()S 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de que dcn'rá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
29.2- Conforme a legislação cm vigor, esta licitação, na modalidade Prq..,>ào 1 :Jctrônico poderá ser: 
a) anulada, a yualqucr tempo, por ilegalidade constatada ou provocada cm L]Ualqucr fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motinl supern'niente, pertinente e suficiente para 
justificar o ato; 
29.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial ele Brasília, Distrito 
1:eckral. 
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29.-J. - 1 -:sta licitação poderá ser, cm caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mc~ma 
hora e local. 
29.5- 1 ~stc edital t· seus elementos comtitutinis poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Prcg.'io da Prefeitura 
Municipal de Alto Santo, localizada a Rua Frei Lamberto nº 138, Centro, no horáno das 08:00 até à~ 11:30 horas, 
ou poderá ser lido atranis do site: !1 1 u . ., !t 11 '" n , l \ ou 

v~ hlltomnr,1 ._tom 11,,! 1hh<, \n,c ~ 
29.6- Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Agente de Contratação, durante o expediente normal, 
Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Alto Santo, localizada a Rua !;rei Lambert<> 11 ° 1.18, Centro, no 
hmário das 08:00 até às 11:30 horas. 
29.7-Os casos omissos serão resoh·idos pelo ,\gente de Contratação e, dependendo do caso, pela autondack 
competente, nos termos da legislação pertinente. 
29.8 - <iualquer modificação no 1 •:ditai exige di\'ltlI-,ração pelo mesmo instrumento de publicação cm C.[lll' se deu o 
texto ori1-,tinal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto c1uando, 1nqucstionan.- lmente, a altera~·ào não 
a fctar a formulação das propostas. 
29,9 - No jul.bramento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falha, qut· não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua rnlidade jurídtea, mediante despacho fundamcnrado, registrado 
cm Ata acessÍ\'el a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação t· classificação. 
29.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 1\dmirnstração 
não será, cm nenhum casu, rcsponsá,·cl por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
29.11 O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do snYiçu, se for o caso, par:i 
representá-lo na execução do contrato, 
29.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 1\ncxos, excluir-se-á o dia do 111íc10 e mclutr-sc
á o do vencimento. Sc'i se iniciam e ,·encem os prazos cm dias de expediente na .J\dministr:ição. 

30. DOFORO 
30. l - Fica eleito o foro da Comarca de ALTO SANTO, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer contrcl\'l'rSta 
onunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela ,·ia administratiYa, renunc1ando-sc, desde já, a c.1ualqucr 
outro, por mais pri,·ilcgiado que seja. 

t\lto Santo- CE, 27 de maio de 2025. 

ACTORJDADE COMPETENTE 
PREFEITURA MUNICIPAL 
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